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PROCON 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 19/2026 VIVA/PROCON 

A DIRETORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
VIVA/PROCON no uso de suas atribuições e valendo-se do disposto na Lei Federal 
8.078/1990 regulamentada pelo decreto 2.181/1997 e Decreto Municipal nº 37/2016, e 
considerando ainda a tentativa frustrada de notificação via postal com aviso de 
recebimento (AR), NOTIFICA por edital, nos termos do art. 52, Decreto Municipal nº 
37/2016, a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo descrita(s), ficando ciente(s) acerca do 
respectivo processo administrativo em tramitação neste órgão e que, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data desta publicação, apresente posicionamento 
conclusivo acerca da reclamação e encaminhe para este Órgão, endereço Av. 
Piauí, Lojas 275/276, Cocais Shopping, Bairro Centro, Timon-MA, CEP 65630-902 
resposta impressa acerca da demanda apresentada. Em caso de composição 
amigável, solicitamos o encaminhamento de documentação comprobatória do 
atendimento ao pleito do consumidor. Ressalva-se que esta Diretoria possui 
sistema eletrônico para protocolizar defesas de CARTA e AUDIÊNCIA via Web, 
porém é necessário a efetivação de cadastro para que possa utilizar a nossa 
ferramenta. Informe-se através do site: https://www.procon.ma.gov.br/adesao-
eletronica-do-fornecedor/. 

FORNECEDOR CNPJ/CPF NÚMERO DE ATENDIMENTO 
(Processo nº) 

XIAOMI DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA 

EM LIQUIDAÇÃO 
20.221.812/0001-74 2603017500100043302 

 
Timon, 12 de maio de 2026. 

 
ANSELMO VIEIRA DA SILVA 

Diretor Municipal – Viva/Procon Timon-MA 
Portaria nº 129/2025-GP 

SEMMA 
PORTARIA N° 10/2026-SEMMA,             DE 08 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a Gestão e a Fiscalização do Contrato 
Nº 04/2026. 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 1892, de 
17 de dezembro de 2013, com alterações posteriors, em especial pela Lei 
Complementar Municipal nº 064, de 17 de janeiro de 2025. 
 
Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE 
 
Art.1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo 104, inciso III e art. 
117 da Lei n°14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e material e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos ao Contrato Nº 04/2026, da Empresa SÃO RAFAEL 
EMPREENDIMENTOS LTDA, para aquisição de material de informática para atender 
demandas do Fundo Municipal de Meio Ambiente - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA. 

Servidor Portaria CPF 
Francisca Maria de Araújo Rocha (gestora) Nº 0142/2025-GP 428.548.223-15 
Alline Thaís dos Reis Sousa (fiscal) Nº 0142/2025-GP 007.178.093-90 

Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos 
materiais/serviços e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao 
gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Eliésio Campelo Lima 

Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Portaria nº 008/2026-GP 
 

 

SEMS 
PORTARIA Nº 047/2026 - FMS/SEMS, DE 28 DE ABRIL DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A  GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 029/2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14133/2021, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no art. 104, inciso III e art. 117 
da Lei nº 14133/2021, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com a finalidade 
de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e 
documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, no 
que for relacionado ao Contrato nº 029/2026 que tem por objeto: Registro de Preço 
para Aquisição futura de Material Hospitalar e permanente para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Servidores CPF GESTOR/FISCAL 
Alexsandro da Costa Lira 966.812.683-15 GESTOR   
Mâneto Arnon Batista da Silva 043.794.253-80 FISCAL   

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva execução dos 
serviços e Atestar em Nota Fiscal, bem como ao Gestor do Contrato realizar a 
fiscalização administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÁVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA 

Secretária Municipal de Saúde de Timon/MA 
Portaria 07/2025- GP 

SEMED 
PORTARIA Nº 0779/2026 – GAB/SEMED       TIMON-MA, 11 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
nº 065/2026 da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n° 064, 
de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for 
relacionado a gestão e fiscalização do seguinte contrato:  

 Contrato Contratada 

065/2026 – SEMED CÍVICA CAPACITAÇÃO & EVENTOS 

 
Matrícula Servidor 
2200804-1 RICARDO SILVA DE FREITAS – GESTOR. 

919099 RÉGIA MARIA BEZERRA COUTO - FISCAL 
Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
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fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

ISADORA KAMILLA DE ARAÚJO RODRIGUES 
 Secretária Municipal de Educação   

Portaria n º 006/2026 – GP 
EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
O Secretário Municipal da SEMDES, no uso de suas atribuições legais, considerando 
que foi constatada a ausência de publicação do Extrato do Primeiro Termo de Aditivo 
do Contrato n° 008/2025 - SEMDES; Considerando que o fato não gera qualquer 
lesão ao interesse público ou de terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu 
na forma da lei; Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem 
mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº. 
9.784/99 – Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela 
própria Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas 
defeitos sanáveis, aplicável ao caso em referência, CONVALIDA o ato relativo à 
publicação do extrato do Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato n° 008/2025-
SEMDES, devendo ocorrer a respectiva publicação nos seguintes termos: Termo de 
Primeiro Aditivo ao Contrato nº 008/2025 - SEMDES. Objeto: prorrogação de 
vigência e prazo, até 31/03/2027, referente a aquisição de gêneros alimentícios 
diversos. Fundamentação: artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS. Contratado: 
DMJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 41.280.439/0001-00. Data de 
Assinatura: 27/03/2026.   

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SEMDES. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
QUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO DE ESPUMA, DENSIDADE D-28, 
DESTINADOS PRIORITARIAMENTE AO ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE 
FAMILÍAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL AFETADAS POR 
ENCHENTES E ALAGAMENTOS NO MUNICÍPIO DE TIMON/MA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
DATA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 12/05/2026.  
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: dia 22/05/2026. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 11h01min do dia 
22/05/2026. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital estará disponível para consulta e 
retirada de cópia no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: 
Comissão Permanente de Licitações, e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br. 

Timon/MA, 11 de maio de 2026. 
Lucas Fernando Campos Dias 

Pregoeiro do Município de Timon/MA 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO Nº: 016/2026-SEMAG 
PROCESSO ADM.: Nº 1661/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
ORIGEM: Adesão de Registro de Preço nº 003/2025 – ALEMA (Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão) 
CONTRATANTE: Município de Timon 
CNPJ: 06.115.307/0001-14 
Representante: Wilma Freitas Rodrigues 
CONTRATADA: Caravelas Turismo Ltda. 
CNPJ: 06.280.986/0001-87 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais. 
VALOR TOTAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33 (Passagens e Despesas com Locomoção). Fonte de 
Recurso (FR): 1 500 (Recursos Não Vinculados de Impostos) 
VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, contados a partir de 12/05/2026 a 12/11/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2026. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO Nº 066/2026 – SEMED 
Processo Administrativo n° 02785/2026 – SEMED.  

Interessado: Município de Timon/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED.  
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021.  
Adesão a Ata de Registro de Preço nº 003/2025 – ALEMA (Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão) 
Objeto: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 
agenciamento de viagens compreendendo cotação, reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de Passagens Aéreas, destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. 
Contratada: CARAVELAS TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
06.280.986/0001-87.  
Valor Total: R$ 187.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária: Fonte do Recurso: 500 – MDE (Recurso Próprio do 
Município); Funcional Programática: 12.361.101.2105.000 – Manutenção da 
Secretaria de Educação; Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e 
Despesas com Locomoção. 
Data da assinatura: 12/05/2026. 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Termo de Contrato: Nº 04/2026 
Processo Administrativo: 2226/2025-SEMAG 
Ata SRP: Nº 001B/2026 
Pregão Eletrônico: Nº 020/2025 
Fundamentação: Lei 14.133/2021 
Objeto: Aquisição de Material de Informática: computadores, impressoras, 
audiovisuais, assessórios e periféricos. 
Contratante: Fundo Municipal de Meio Ambiente - CNPJ 52.637.709/0001-10 
Contratada: São Rafael Empreendimentos LTDA – 41.699.317/0001-45 
Valor Global: R$ 52.319,15 (cinquenta e dois mil trezentos dezenove reais e quinze 
centavos) 
Fonte de Recurso: 1.500.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Data da Assinatura: 30/04/2026 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
Portaria de Concessão: N° 011/2026 – SMTTM.             
Favorecido: Marcus Vinicius Ferreira Cortez  
Cargo/Função: Coordenador 
Órgão: Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Destino: Caxias -MA 
Período:11/03/2026 a 11/03/2026. 

Quantidade de Diárias: 1 (uma) 
Valor Unitário: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 
Valor Global: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 
Finalidade: Participar de audiência pública com o Ministério Público e o DENIT, 
acerca da duplicação da BR-316, no trecho entre Timon e Caxias, a ser realizada na 
cidade de Caxias/MA, no dia 11 de março de 2026. 
Portaria de Concessão: N° 010/2026 – SMTTM.             
Favorecido: Franklin Wendel Vasconcelos de Sousa  
Cargo/Função: Diretor. 
Órgão: Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Destino: Caxias -MA 
Período:11/03/2026 a 11/03/2026. 

Quantidade de Diárias: 1 (uma) 
Valor Unitário: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 
Valor Global: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 
Finalidade: Participar de audiência pública com o Ministério Público e o DENIT, 
acerca da duplicação da BR-316, no trecho entre Timon e Caxias, a ser realizada na 
cidade de Caxias/MA, no dia 11 de março de 2026. 
Portaria de Concessão: N° 015/2026 – SMTTM.             
Favorecido: Arilson de Araujo Lima e Silva 
Cargo/Função: Diretor 
Órgão: Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Destino: São Luís/MA 
Período: 30/03/2026 a 31/03/2026. 

Quantidade de Diárias: 02 (duas) 
Valor Unitário: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 
Valor Global: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 
Finalidade: Participar de reuniões no DETRAN/MA, SEFAZ/MA e MOB para tratar de 
demandas relacionadas a mototaxistas, taxistas e transporte intermunicipal e 
semiurbano. 
Portaria de Concessão: N° 016/2026 – SMTTM.             
Favorecido: Wakyson Sousa e Silva 
Cargo/Função: Assessor Administrativo  
Órgão: Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Destino: São Luís/MA 
Período: 30/03/2026 a 31/03/2026. 

Quantidade de Diárias: 02 (duas) 
Valor Unitário: R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). 
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Valor Global: R$ 310,00 (trezentos e dez reais). 
Finalidade: Participar de reuniões no DETRAN/MA, SEFAZ/MA e MOB para tratar de 
demandas relacionadas a mototaxistas, taxistas e transporte intermunicipal e 
semiurbano. 
Portaria de Concessão nº 759/2026- GAB/SEMED 
Favorecido: QUÉSIA SILVA FEITOSA 
Cargo/Função: SUPERVISORA ESCOLAR 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/Natal-RN  
Período: 13.05.2026 à 16.05.2026 
Quantidade de Diárias: 04 (quatro) 
Valor Unitário: R$ 430,00 Valor Global: R$ 1.720,00 
Finalidade: Participar do 9º GNCP – Encontro Brasileiro de Grandes Nomes em 
Compras Públicas, promovido pela Cívica Capacitação & Eventos, a ser realizado na 
cidade de Natal – Rio Grande do Norte nos dias 14 e 15 de maio de 2026. 
Portaria de Concessão nº 713/2026- GAB/SEMED 
Favorecido: EDNA MARIA COSTA SOUSA 
Cargo/Função: DIRETORA 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/São Luís-MA 
Período: 04/05/2026 à 07/05/2026 
Quantidade de Diárias: 04 (quatro) 
Valor Unitário: R$ 230,00 Valor Global: R$ 920,00 
Finalidade: Participar do 2º Ciclo Formativo Estadual do Pacto pela 
Aprendizagem e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA), que 
acontecerá em São Luís/MA, no período de 04 a 08 de maio de 2026. 
Portaria de Concessão nº 758/2026- GAB/SEMED 
Favorecido: LUCIANE LOPES DA SILVA SOUSA 
Cargo/Função: SUPERVISORA 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/Natal-RN  
Período: 13.05.2026 à 16.05.2026 
Quantidade de Diárias: 04 (quatro) 
Valor Unitário: R$ 430,00 Valor Global: R$ 1.720,00 
Finalidade: Participar do 9º GNCP – Encontro Brasileiro de Grandes Nomes em 
Compras Públicas, promovido pela Cívica Capacitação & Eventos, a ser realizado na 
cidade de Natal – Rio Grande do Norte nos dias 14 e 15 de maio de 2026. 
Portaria de Concessão nº 715/2026- GAB/SEMED 
Favorecido: FRANKLE RAFAEL LIMA OLIVEIRA 
Cargo/Função: PROFESSOR 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/São Luís-MA 
Período: 05/05/2026 à 07/05/2026 
Quantidade de Diárias: 03 (três) 
Valor Unitário: R$ 140,00 Valor Global: R$ 420,00 
Finalidade: Participar do 2º Ciclo Formativo Estadual do Pacto pela 
Aprendizagem e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA), que 
acontecerá em São Luís/MA, no período de 04 a 08 de maio de 2026. 

INEDITORIAL 
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A empresa EDIM GÁS E ÁGUA, portadora do CNPJ 50.706.222/0001-00, 
estabelecida no endereço Avenida Benedito Ferreira Campos – Parque Alvorada, 
Timon Maranhão torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA a expedição da Licença Ambiental, de acordo com o Processo de 
n°76/2026. 
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